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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

 

DESCRIÇÃO QTD UND
Contrataçõ es e/ou licitaçõ es similares - Ó rgã os Pú blicos Mediana

das
Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrã o

Coeficiente
de

variaçã o

Aná lise das
amostras

Preço unitá rio
estimado

Preço total
estimadoPreço 1 Preço 2 Preço 3 Preço 4 Preço 5 Preço 6 Preço 7

Camiseta em meia malha
tamanhos P, M, G, GG,
EG. Especificações: 67%
poliéster, 33% viscose,
gola redonda, com
serigrafia frente e costas,
com serigrafia colorida (7
cores na frente e 7 cores
nas costas), embaladas
individualmente. A arte
será fornecida no ato da
requisição. Estima-se que
os tamanhos
corresponderão a 20% P,
20% M, 45% G, 10%
GG, 5% EG/EGG.

300 UND R$ 25,20 R$ 21,00 R$ 39,00 R$ 13,00 R$ 19,90 R$ 22,00 R$ 15,00 R$ 21,00 R$ 22,16 R$ 8,51 38 HETEROGÊ NEA R$ 21,00 R$ 6.300,00

 
Amostras heterogêneas – coeficiente de variação >25 – utiliza-se a mediana das amostras
Amostras homogêneas – coeficiente de variação <=25 – utiliza-se a média das amostras
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DESPACHO - AAREQ

SEI nº 24.0.000010690-5
Assunto: Aquisição de material - Camisetas - Eleições Municipais 2024
 
 

Trata-se de procedimento instaurado para a aquisição de 300
(trezentas) camisetas personalizadas para melhor identificação das equipes
envolvidas nos procedimentos de auditoria e verificação das urnas
eletrônicas e Projeto Eleições Inclusivas a serem realizados no 1º turno e 2º
turno, se houver, das Eleições Municipais de 2024, conforme condições,
descrições, especificações e exigências estabelecidas no Termo de
Referência.

 
Instruídos com Estudo Técnico Preliminar , Termo de Referência

e pesquisa de preços, os autos foram submetidos à Assistência de Apoio ao
Requisitante e à Assistência de Compras para avaliação da conformidade
dos artefatos de planejamento e da pesquisa de preços realizada para fins
de determinação do preço estimativo da contratação pretendida, bem como
para enquadramento à legislação de regência.

 
Dessarte, foi realizada a avaliação formal daqueles artefatos,

consoante Lista de Verificações - TR/ETP e Termo de Avalição -
TR/ETP, concluindo-se pela regularidades desses, sugerindo a exclusão do
item 2.4 do Termo de Referência  e a não utilização do Estudo Técnico
Preliminar já que é considerando artefato facultativo nos casos de dispensa
de licitação por valor, nos termos da n a IN nº 58/2021 e que consta
informações divergentes do Termo de Referência  (local de entrega do
produto).

 
No que se refere à pesquisa de preços, verificou-se sua

adequação aos parâmetros estabelecidos pela Lei 14.133/2021, art. 23,
caput e § 1º, estimando-se o valor total da contratação pretendida em R$
6.300,00 (seis mil e trezentos reais), conforme consignado no Mapa
Comparativo de Preços.

 
Diante desse valor estimativo, conclui-se que a licitação
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objeto deste feito é dispensável, com base no art. 75, inc II, da Lei
nº 14.133/2021, com alterações promovidas pelo Decreto
11.317/2022, devendo ser precedida de divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, nos
termos do § 3º do citado artigo 75, mediante a utilização do Sistema
de Dispensa Eletrônica integrante do sistema de Compras do
Governo Federal.

 
Ressalte-se que, avaliando o Plano de Contratações Anual desta

Corte, assim como o painel de contratos firmados por este Regional, verifica-
se que, neste exercício financeiro, não foi realizada aquisição de mesma
natureza que a pretendida nestes autos.

 
Os autos seguem instruídos com a Minuta de Aviso de

Dispensa, seguindo os modelos padronizados pela Advocacia-Geral da União,
mas com adaptações à realidade desta Corte.

 
Registra-se que o processo não foi instruído com Minuta de

Contrato, pois, na contratação tratada nos presentes autos, a formalização
de termo de contrato é dispensável, podendo ser substituída por nota de
empenho, com fulcro no art. 95, II, da Lei 14.133/2021.

 
Por oportuno, registro que foi atestada pela Coordenadoria de

Orçamento, Finanças e Contabilidade a disponibilidade orçamentária e
financeira suficiente para atender a despesa.

 
Goiânia, datado e assinado eletronicamente.
 

 
PRISCILA OLIVEIRA ATAÍDES

Assistente de Apoio ao Requisitante
 
De acordo.
 
À Coordenadoria de Bens e Aquisições para apreciação.
 
Goiânia, datado e assinado eletronicamente.
 
 

MAGDA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES
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Assessora de Apoio Administrativo às Contratações
 
 

DESPACHO DA COORDENADORA
 

Diante de todo o exposto, considerando a regular instrução do
feito, encaminho os autos à Secretaria de Administração e Orçamento para
deliberação.

 
Goiânia, datado e assinado eletronicamente.
 

 
LUCIANA MAMEDE DA SILVA

Coordenadora de Bens e Aquisições
 
 
 

DESPACHO DA SECRETÁRIA

 

De acordo.
 
Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria-Geral para

conhecimento e análise jurídica da contratação, nos termos do art. 53 da Lei
nº 14.133/2021, oportunidade em que me manifesto favoravelmente à
realização de dispensa eletrônica, nos termos do citado ordenamento
jurídico.

 
Ademais, consigno que o procedimento em apreço encontra-se

devidamente instruído com a minuta de aviso de dispensa e seus anexos.
 
Goiânia, datado e assinado eletronicamente.
 
 
GISELLE DE BASTOS VIEIRA DELFINO E CASTRO

Secretária de Administração e Orçamento
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